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INDICAÇÃO Nº 472/2023 

 

Indica, ao Senhor Prefeito Municipal, que, por meio do setor competente, 

providencie a retirada e transferência do ponto de ônibus, localizado na Rua João Afonso 

Borges, próximo ao nº 116, no bairro Vila Independência; para que seja instalado no 

terreno do outro lado da referida rua, em frente à localização citada acima.   

 

 

JUSTIFICATIVA: 

Essa indicação é de extrema importância, pois visa à melhoria da qualidade de 

vida dos munícipes daquela localidade, além de mais segurança e tranquilidade aos 

moradores da residência ali localizada. O ponto de ônibus, citado acima, encontra-se 

encostado no muro e em frente ao portão de entrada da referida residência, provocando 

grande transtorno aos moradores daquele endereço.  

 

 

 

BARRA MANSA, 20 DE SETEMBRO DE 2023. 
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